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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Deliberação n.o 2020/2007

Por deliberação de 3 de Setembro de 2007 do conselho de directivo
da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., foi autorizada
a Maria Manuela Coelho Torres, enfermeira-chefe, a atribuição do
regime de horário acrescido (quarenta e duas horas semanais), pelo
período de um ano, com efeitos a 1 de Setembro de 2007.

28 de Setembro de 2007. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria
Suzete dos Santos Gonçalves.

Deliberação n.o 2021/2007

Por deliberação de 3 de Setembro de 2007 do conselho de directivo
da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P, foi autorizada
a António Santos da Conceição Machado, enfermeiro-chefe, a atri-
buição do regime de horário acrescido (quarenta e duas horas sema-
nais), pelo período de um ano, com efeitos a 1 de Junho de 2007.

28 de Setembro de 2007. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria
Suzete dos Santos Gonçalves.

Despacho (extracto) n.o 23 491/2007

Por despacho do Secretário de Estado da Saúde de 17 de Agosto
de 2007, foi autorizada, ao abrigo do artigo 4.o Decreto-Lei n.o 336/93,
de 29 de Setembro, a seguinte movimentação da autoridade de saúde:

Exoneração do Dr. Manuel Plácido Almeida Pereira, assistente gra-
duado de saúde pública, do cargo de delegado concelhio de saúde
de Vila Verde.

Nomeação do Dr. Manuel Plácido Almeida Pereira, assistente gra-
duado de saúde pública, para o cargo de adjunto do delegado concelhio
de saúde de Vila Verde.

20 de Setembro de 2007. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria
Suzete dos Santos Gonçalves.

Despacho (extracto) n.o 23 492/2007

Por despacho do Secretário de Estado da Saúde de 17 de Agosto
de 2007, foi autorizada, ao abrigo do artigo 4.o Decreto-Lei n.o 336/93,
de 29 de Setembro, a seguinte movimentação da autoridade de saúde:

Exoneração do Dr. José Manuel Carvalho Araújo, chefe de serviço
de saúde pública, do cargo de adjunto do delegado concelhio de saúde
de Braga.

Nomeação do Dr. José Manuel Carvalho Araújo, chefe de serviço
de saúde pública, para o cargo de delegado concelhio de saúde de
Vila Verde.

20 de Setembro de 2007. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria
Suzete dos Santos Gonçalves.

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.o 19 665/2007

Por deliberação do conselho directivo da Administração Regional
de Saúde, I. P., de 6 de Junho de 2007, foram nomeados para o
júri de avaliação de estágio de ingresso na carreira técnica superior,
da funcionária Maria Edite Pinheiro Antunes, os seguintes elementos:

Presidente — Luís Filipe Toscano de Campos Lopes Belo, técnico
superior de 1.a classe da Administração Regional de Saúde do Centro,
I. P.

Vogais:

Teresa Sofia Lopes Contreiras Matos Alves, técnica superior prin-
cipal da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Maurício Loureiro Alexandre, técnico superior de 1.a classe da
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

28 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
João Pedro Pimentel.

Aviso n.o 19 666/2007

Por deliberação do conselho directivo da Administração Regional
de Saúde do Centro de 31 de Maio de 2007, Maria Edite Pinheiro
Antunes, técnica de 1.a classe, foi reclassificada, ao abrigo do disposto
no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, na cate-

goria de técnico superior de 2.a classe em lugar vago do quadro de
pessoal da Administração Regional de Saúde do Centro, em regime
de estágio, em comissão de serviço extraordinária, nos termos previstos
no Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, optando pelo ven-
cimento do lugar de origem, escalão 1, índice 340.

28 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
João Pedro Pimentel.

Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Aviso n.o 19 667/2007

Dá-se por nulo o aviso n.o 15 724/2007, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 165, de 28 de Agosto de 2007, em virtude
de o mesmo ter sido publicado na secção da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., e não na Delegação Regional
de Lisboa e Vale do Tejo do Instituto da Droga e da Toxicode-
pendência, I. P.

13 de Setembro de 2007. — O Delegado Regional, Adelino Antunes.

Sub-Região de Saúde de Setúbal

Aviso n.o 19 668/2007

Concurso interno de acesso misto para provimento de três lugares
de técnico superior principal,

da carreira técnica superior, regime geral

1 — Faz-se público que, por despacho do coordenador da Sub-
-Região de Saúde de Setúbal de 26 de Setembro de 2007, proferido
por competência delegada, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias
úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
concurso interno de acesso misto para provimento de três lugares
de técnico superior principal, da carreira técnica superior, regime
geral, do quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região de Saúde de Setúbal, serviços
de âmbito sub-regional, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de
Dezembro.

1.1 — Nos termos do disposto no artigo 34.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, e dando cumprimento à circular informativa n.o 26,
de 3 de Agosto de 2007, da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde,
foi criada a oferta com o código OE200709/0004, tendo em vista a
selecção de pessoal em situação de mobilidade especial para reinício
de funções. Não foi recebida nenhuma candidatura de funcionários
ou agentes nesta situação.

1.2 — Conforme previsto na alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, é fixada a quota de dois
lugares a serem preenchidos por funcionários pertencentes à Sub-
-Região de Saúde de Setúbal, serviços de âmbito sub-regional e de
um lugar destinado a funcionários de outros serviços da Administração
Pública que, para além de reunirem os requisitos gerais e especiais
de admissão ao concurso, sejam detentores de licenciatura em Enge-
nharia Electrotécnica.

2 — Prazo de validade — a validade esgota-se com o provimento
dos lugares a concurso.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas nor-
mas dos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 265/88, de 28 de
Julho, 427/89, de 7 de Dezembro, 335/93, de 29 de Setembro, e 204/98,
de 11 de Julho, da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro, e do Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril.

4 — Conteúdo funcional — compete, genericamente, ao técnico
superior exercer funções de investigação, estudo, concepção e adap-
tação de métodos e processos científico-técnicos, de âmbito geral ou
especializado, executadas com autonomia e responsabilidade, tendo
em vista informar a decisão superior.

5 — Local, condições de trabalho e vencimento:
5.1 — O local de trabalho é em Setúbal, serviços de âmbito

sub-regional.
5.2 — As condições de trabalho são as genericamente vigentes para

os funcionários públicos.
5.3 — O vencimento é o correspondente ao escalão e categoria

previsto na tabela anexa à Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.
6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
6.2 — Requisitos especiais — nos termos do disposto na alínea c)

do n.o 1 do artigo 4.o da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, podem can-
didatar-se os técnicos superiores de 1.a classe da Sub-Região de Saúde
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de Setúbal e de quaisquer outros organismos da Administração Pública
com pelo menos três anos na categoria classificados de Bom e, no
caso dos candidatos de quaisquer outros organismos da Administração
Pública, serem ainda detentores da licenciatura em Engenharia
Electrotécnica.

7 — Os métodos de selecção a utilizar serão a avaliação curricular
e a entrevista profissional de selecção, nos termos previstos nos arti-
gos 22.o e 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

Classificação final — a classificação final e ordenamento dos can-
didatos resultante da aplicação dos métodos de selecção definidos
será expressa na escala de 0 a 20 valores e será efectuada através
da aplicação da seguinte fórmula:

CF=(AC+EPS)/2

em que:

CF=classificação final;
AC=avaliação curricular;
EPS=entrevista profissional de selecção.

7.1 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área para que é aberto o concurso, com base na
análise do respectivo currículo profissional.

Ponderar-se-á, de acordo com a exigência da função, a habilitação
académica de base, a formação e a experiência profissionais, através
da seguinte fórmula:

AC=(HA+2(EP)+FP)/4

em que:

AC=avaliação curricular;
HA=habilitação académica (habilitações literárias);
EP=experiência profissional (geral e específica);
FP=formação profissional.

7.1.1 — Habilitações académicas (valor atribuível de 0 a 20 valores):

Licenciatura — 18 valores;
Mestrado — 19 valores;
Doutoramento — 20 valores.

7.1.2 — Experiência profissional (valor atribuível de 0 a 20 valo-
res) — será ponderada a experiência profissional geral, a experiência
profissional específica e o desenvolvimento de actividades relevantes,
valoradas da forma a seguir indicada.

No cômputo da antiguidade serão valorados os anos completos
de exercício de funções.

7.1.2.1 — Experiência profissional geral (valor atribuível de 0 a
20 valores) — reportada aos anos de exercício de funções na função
pública, na carreira técnica superior e na categoria de acordo com
a seguinte fórmula:

EPG=(ANT FP+ANT CAR+ANT CAT)/3

em que:

EPG=experiência profissional geral;
ANT FP=antiguidade na função pública;
ANT CAR=antiguidade na carreira;
ANT CAT=antiguidade na categoria.

Antiguidade na função pública:

Aos possuidores até 7 anos de antiguidade — 5 valores;
De 8 a 12 anos de antiguidade — 10 valores;
De 13 a 17 anos de antiguidade — 15 valores;
De 18 a 20 anos de antiguidade — 17 valores;
Mais de 20 anos de antiguidade — 20 valores.

Antiguidade na carreira técnica superior:

Aos possuidores até sete anos de antiguidade — 12 valores;
Aos possuidores de 8 a 10 anos de antiguidade — 15 valores;
Aos possuidores de 10 ou mais anos de antiguidade — 20 valores.

Antiguidade na categoria:

Aos possuidores até quatro anos de antiguidade — 12 valores;
Aos possuidores de cinco a sete anos de antiguidade — 15 valores;
Aos possuidores de oito ou mais anos de antiguidade — 20 valores.

7.1.2.2 — Experiência profissional específica — será ponderado, em
função da respectiva duração, o exercício de funções em serviços ofi-

ciais de saúde e o desenvolvimento de actividades consideradas
relevantes:

Anos de exercício de funções, a qualquer título, em serviços oficiais
de saúde:

Aos que tenham desempenhado até 3 anos — 2 valores;
Aos que tenham desempenhado de 4 até 7 anos — 4 valores;
Aos que tenham desempenhado de 8 até 12 anos — 7 valores;
Aos que tenham desempenhado mais de 12 anos — 10 valores.

Desenvolvimento de actividades relevantes:

Aos que tenham participado em dois projectos ou coordenado um
serviço ou participado em dois grupos de trabalho ou integrado dois
júris de concurso de recrutamento e selecção de pessoal ou duas
comissões de abertura de propostas no âmbito do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho — 5 valores;

Aos que tenham desenvolvido, no conjunto, pelo menos três das
actividades atrás referidas — 8 valores;

Aos que tenham desenvolvido mais de três das actividade atrás
referidas — 10 valores.

A pontuação, de 0 a 20 valores, será a que resultar do somatório
das pontuações obtidas na experiência em serviços oficiais de saúde
e no desenvolvimento de actividades relevantes.

7.1.3 — Formação profissional (máximo atribuível — 20 valores):
7.1.3.1 — Formação profissional específica — considerando ser

aquela que está directamente relacionada com o conteúdo funcional
do lugar a prover — máximo de 15 valores:

Até noventa horas de formação — 4 valores;
De noventa e uma a cento e vinte horas de formação — 5 valores;
De cento e vinte e uma a cento e cinquenta horas de for-

mação — 10 valores;
De cento e cinquenta e uma a cento e oitenta horas de forma-

ção — 13 valores;
Mais de cento e oitenta horas de formação — 15 valores.

7.1.3.2 — Formação profissional geral — considerando ser aquela
que não tem a ver especificamente com o conteúdo funcional do
lugar a prover — máximo atribuível de 5 valores:

Até noventa horas de formação — 1 valor;
De noventa a cento e vinte horas de formação — 3 valores;
Mais de cento e vinte horas de formação — 5 valores.

Sempre que o documento comprovativo da frequência de deter-
minada acção de formação não refira a respectiva carga horária, con-
siderar-se-á o seguinte:

Um dia — seis horas;
Uma semana — trinta horas;
Um mês — cento e vinte horas.

Caso não seja referida qualquer carga horária apenas será atribuído
1 valor por cada acção de formação.

Na formação profissional geral e específica, serão considerados os
seminários, conferências, jornadas ou workshops, desde que tenham
duração superior a um dia.

O somatório dos dois níveis de formação terá a pontuação máxima
de 20 valores.

7.2 — Entrevista profissional — visa avaliar, numa relação interpes-
soal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e
pessoais dos candidatos.

Esta prova será classificada na escala de 0 a 20 valores, sendo
os parâmetros a valorar, em conformidade com o previsto no
artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os seguintes:

a) Capacidade de expressão e fluência verbal;
b) Motivação;
c) Sentido crítico;
d) Qualidade da experiência profissional.

Serão estabelecidos para cada um dos quatro parâmetros a avaliar
os seguintes critérios de classificação, numa escala de 1 a 5 valores:

a) Capacidade de expressão e fluência verbal — será avaliada a
capacidade dos candidatos em expor as suas ideias, em função de
factores como sejam a clareza e o rigor, a segurança e a espon-
taneidade:

Revela contacto hesitante, pouco claro, pouca vivacidade — 1 valor;
Revela contacto espontâneo, pouco claro, pouca vivaci-

dade — 2 valores;
Revela contacto espontâneo, clareza, agradável, à-vontade que ins-

pira confiança — 3 valores;
Revela contacto fácil, seguro, que inspira muita confiança — 4 valo-

res;
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Revela total domínio da linguagem, vocabulário rico, total des-
contracção, inspirando confiança total — 5 valores;

b) Motivação — será avaliada a capacidade dos candidatos no que
se refere ao interesse pelo trabalho, dinamismo, disponibilidade e
capacidade para tomar decisões:

Revela desinteresse e falta de convicção individual da validade do
empenhamento na prossecução dos objectivos do serviço — 1 valor;

Revela pouco interesse e pouca convicção individual da validade
do empenhamento na prossecução dos objectivos do serviço — 2 valo-
res;

Revela interesse e convicção individual da validade do empenha-
mento na prossecução dos objectivos do serviço — 3 valores;

Revela muito interesse e convicção individual da validade do empe-
nhamento na prossecução dos objectivos do serviço — 4 valores;

Revela excelente interesse e total convicção individual da validade
do empenhamento na prossecução dos objectivos do serviço, demons-
trando vontade de intervir e participar com opiniões, sugestões e pro-
postas fundamentadas — 5 valores;

c) Sentido crítico — será avaliada a capacidade do candidato na
análise e na resolução de problemas, propondo medidas correctivas,
nomeadamente demonstrando receptividade a situações inovadoras
e de mudança:

Revela nenhuma capacidade — 1 valor;
Revela pouca capacidade — 2 valores;
Revela média capacidade — 3 valores;
Revela boa capacidade — 4 valores;
Revela excelente capacidade — 5 valores.

d) Qualidade da experiência profissional — serão avaliadas a cria-
tividade, a inovação e a aptidão profissional do candidato tendo em
conta o seu percurso profissional:

Revela estagnação no desempenho profissional, em nada aprovei-
tando da experiência facultada ao longo da sua actividade pro-
fissional — 1 valor;

Revela fraco desempenho profissional, em nada aproveitando da
experiência facultada ao longo da sua actividade profissional — 2 valo-
res;

Revela poder de desempenho profissional, com aproveitamento da
experiência adquirida ao longo da sua actividade profissional — 3 valo-
res;

Revela bom poder de desempenho profissional, com bom apro-
veitamento da experiência adquirida ao longo da sua actividade pro-
fissional — 4 valores;

Revela excelente poder de desempenho profissional, mercê da expe-
riência facultada ao longo da sua actividade profissional — 5 valores.

Aos candidatos serão formuladas perguntas relacionadas com a
motivação para a candidatura, expectativas em relação ao lugar e,
ainda, a indicação das actividades desenvolvidas e enunciadas no cur-
rículo profissional consideradas mais relevantes, tendo em vista o
preenchimento do lugar.

As restantes questões resultarão do diálogo que vier a ser esta-
belecido com os candidatos e serão efectuadas as necessárias até que
o júri se considere habilitado a pontuar os parâmetros previamente
definidos.

O júri estabeleceu como condição preferencial que o candidato
seja residente na área geográfica de Lisboa e Vale do Tejo.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas — a admissão a concurso
deverá ser formalizada mediante requerimento dirigido ao coorde-
nador da Sub-Região de Saúde de Setúbal, remetido pelo correio
ou entregue no Serviço de Recepção desta Sub-Região, sito na Rua
de José Pereira Martins, 25, 5.o, 2900-438 Setúbal, das 9 horas e
30 minutos às 12 horas e 15 minutos e das 14 horas e 30 minutos
às 17 horas, até ao termo do prazo fixado no n.o 1 deste aviso.

9.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natura-
lidade, data de nascimento, residência, código postal e telefone,
número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu), número de contribuinte e situação militar, se for caso
disso;

b) Pedido de admissão ao concurso com a indicação do Diário
da República, número, série e data em que foi publicado o aviso;

c) Habilitações literárias e profissionais;
d) Outros dados relevantes que os candidatos entendam ser sus-

ceptíveis de contribuir para apreciação do seu mérito;

e) Enumeração e identificação dos documentos que acompanham
o requerimento.

9.2 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados
da seguinte documentação:

a) Três exemplares do currículo profissional detalhado, devida-
mente actualizados, assinados e datados, do qual deverá constar, de
uma forma expressa e inequívoca a experiência profissional do can-
didato e a formação profissional, que deverá ser comprovada;

b) Documento comprovativo das habilitações académicas;
c) Declaração emitida pelo respectivo serviço, que comprove a cate-

goria de que o candidato é titular, a natureza do vínculo à função
pública, o tempo de serviço contado na categoria, na carreira e na
função pública;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Certificado do registo criminal;
f) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares

ou serviço cívico;
g) Certificado, emitido pelos competentes serviços públicos de

saúde, comprovativo de que possui a robustez física e o perfil psíquico
indispensáveis ao exercício das funções a que se candidata, bem como
a prova de que cumpriu as leis de vacinação obrigatória;

h) Comprovativo da formação complementar, bem como de todas
as situações invocadas pelos candidatos susceptíveis de influírem na
avaliação, sob pena de não serem consideradas, nos termos do disposto
no n.o 7 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9.3 — No caso de o candidato não possuir as classificações de serviço
relativas ao período relevante para efeitos de concurso, deverá reque-
rer, no próprio requerimento, o suprimento da avaliação de acordo
com o disposto no n.o 2 do artigo 18.o do Decreto Regulamentar
n.o 19-A/2004, de 14 de Maio.

9.4 — A declaração referida na alínea c) do n.o 9.2, relativa aos
funcionários da Sub-Região de Saúde de Setúbal, será oficiosamente
entregue ao júri pela Divisão de Gestão de Recursos Humanos, Serviço
de Gestão Administrativa.

9.5 — Nos termos previstos no n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, é dispensada a apresentação dos docu-
mentos referidos nas alíneas e), f) e g) do n.o 9.2, devendo os candidatos
declarar tal facto, sob compromisso de honra, no próprio reque-
rimento.

Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso
de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

10 — A relação dos candidatos, bem como a lista de classificação
final do concurso, serão afixadas no átrio do 6.o andar desta Sub-
-Região de Saúde, sita na Rua de José Pereira Martins, 25,
2901-483 Setúbal.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na formação profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

12 — Composição do júri — o júri será composto pelos profissionais
da Sub-Região de Saúde de Setúbal a seguir indicados:

Presidente — Dr.a Maria Cristina Manique Cabeçadas, chefe da
Divisão de Apoio Técnico.

Vogais efectivos:

1.o Dr.a Elisabete Ribeiro Segurado, chefe da Divisão de Gestão
Financeira.

2.o Dr.a Maria Lisete Silva Dias Xavier, assessora principal.

Vogais suplentes:

1.o Dr.a Maria Clara O. Lemos Carvalho, técnica superior principal.
2.o Dr. Agostinho Ribeiro da Silva, assessor principal.

A 1.a vogal efectiva substituirá a presidente do júri nas suas faltas
ou impedimentos.

27 de Setembro de 2007. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração Geral, Eduarda Paula Régio.

Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Aviso (extracto) n.o 19 669/2007

Devidamente homologada por despacho do presidente do conselho
directivo de 17 de Agosto de 2007, torna-se pública a lista de clas-
sificação final do concurso de provimento n.o 8/2006 (interno geral
de acesso para provimento de 10 lugares vagos de chefe de serviço




